
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ
SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO - SET
DEPARTAMENTO DE ENCARGOS GERAIS, DÍVIDA PÚBLICA E HAVERES - DEDIV

VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 550.699.367,30 25% 137.674.641,40

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 2.767.722,75 25% 691.832,64

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 881.667,75 25% 220.415,31

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 3.669.043,25 25% 917.259,68

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 0,00 25% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 558.017.801,05 25% 127.160.758,66  01 a 28/10/2012 12.343.390,37  29 a 31/10/2012 139.504.149,03

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 17.623.156,14 50% 8.811.506,77

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 845.480,72 50% 422.663,06

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 2.575,94 50% 1287,96

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 18.471.212,80 50% 6.316.803,55  01 a 28/10/2012 2.918.654,24  29 a 31/10/2012 9.235.457,79

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 10.442.534,87 25% 2.584.527,39

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 104.223,91 25% 25.795,43
1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 595.622,32 25% 147.416,53

TOTAL 11.142.381,10 25% 2.757.739,35  01 a 31/10/2012 (*)     2.757.739,35
1721.011200          Cota Parte  IPI - Imposto s/ Prod.Industrializados 2.626.601,37 25% 519.028,08  01 a 28/10/2012 1.039,03  29 a 31/10/2012 (**)       520.067,11

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  953.389,59 25% 238.347,40 01/08 A 31/10/2012 238.347,40
Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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